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Indicação para Secretaria competente para 
cobertura lateral da quadra EMEB 
Governador André Franco Montoro, no 
Bairro Jardim Bom Retiro

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com fundamento no art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

o Vereador ALÉCIO CAU encaminha ao Poder Executivo a presente sugestão de 

medidas de interesse público:

Indicação a secretaria competente para a cobertura lateral da quadra da 

EMEB Governador André Franco Montoro, situada na Rua Luis Bissoto, 719 no 

Bairro Jardim Bom Retiro.

Justificativa    

Atualmente, a quadra da referida escola é um espaço essencial para a 

prática de atividades físicas e recreativas, além de ser utilizada para eventos 

escolares e comunitários. No entanto, a ausência de uma cobertura lateral adequada 

tem resultado em dificuldades significativas durante os períodos de chuva, 
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prejudicando o andamento das atividades e a segurança dos alunos e demais 

usuários.

A cobertura lateral da quadra é uma medida necessária para garantir que, 

mesmo em dias de chuva, as atividades possam ser realizadas de maneira segura e 

continua. Além de proteger os alunos das intempéries, a cobertura proporcionaria 

um ambiente mais confortável e funcional para a prática de esportes e eventos 

diversos.

Considerando os benefícios que tal melhoria traria para a escola e para a 

comunidade, solicito que sejam tomadas as providencias necessárias para a 

execução desta obra. É importante ressaltar que a implementação desta cobertura 

representa um investimento significativo na qualidade de vida e na educação de 

nossas crianças e jovens.
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Valinhos, 28 de maio de 2024.

AUTORIA: ALÉCIO CAU
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